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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

O Hospital Mater Dei S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme alterada, e da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada, informa aos seus acionistas que os 

documentos a que se refere o referido Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, quais sejam o Relatório da 

Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores 

Independentes, do parecer do Conselho Fiscal e parecer do Comitê de Auditoria e Riscos, referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2025 (“DFs 2025”), bem como demais documentos aplicáveis pertinentes 

a assuntos a serem objeto da ordem do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que apreciará as DFs 

2025 (“AGOE”), a partir desta data, estarão à disposição na sede da Companhia, na cidade de Belo Horizonte, 

estado de Minas Gerais, na Rua Mato Grosso, n. 1.100, bairro Santo Agostinho. Os referidos documentos serão 

também disponibilizados nos websites da Companhia (ri.materdei.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), na forma da legislação aplicável.  

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de março de 2026. 

 

 

 

Rafael Cardoso Cordeiro 

Diretor de Relações com Investidores e Finanças 

 

 


